
                
                 
 
 
 

R A T / k r m s  

 LEI DECRETADA NA SESSÃO DE  15 DE SETEMBRO DE 2021  
 (PROJETO DE LEI Nº 401/19) 

(VEREADOR RINALDI DIGILIO – PSL) 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana de 
Conscientização da HTLV.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 15 de setembro de 2021, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica inserida alínea ao inciso LXXIV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação: 

“Art. 7º ............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

LXXIV - primeira semana de abril: 

......................................................................................................................... 

a Semana de Conscientização da HTLV, com o objetivo de dar visibilidade ao 
tratamento da HTLV, bem como estimular a participação social e divulgar 
avanços, conquistas e políticas públicas voltadas às pessoas com HTLV, 
através da realização de palestras e eventos sobre o tema e divulgação de 
pesquisas e tratamentos.” (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 

MILTON LEITE 
Presidente 


